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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2026

(Processo Administrativo n° 20644/2026)

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de camisetas e camisas para uso nos

eventos promovidos pelas Secretarias da Administração Direta do Município de Cascavel,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
contidas no EDITAL.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Anexo 1 – Relação de Itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5. A participação nos grupos 5, 6, 7 e 8, é exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no Município de Cascavel OU na Região Metropolitana1 de Cascavel, nos

termos do artigo 48 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e do § 1º do artigo 33 da Lei Complementar

n.º 63, de 04 de setembro de 2009, e das justificativas apresentadas no Termo de Referência, anexo

deste Edital.

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.7. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado:

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em
sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas;

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a
empresa desclassificada na cota de maior valor unitário.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006,.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

1 Lei Complementar n.º 186/2015 “Art. 1º Institui, na forma do § 3ª do art. 25 da Constituição Federal e art. 21 da
Constituição Estadual a Região Metropolitana de Cascavel, constituída pelos Municípios de Cascavel, Boa Vista da
Aparecida, Braganey, Jesuítas, Iracema do Oeste, Nova Aurora, Anahy, Iguatu, Cafelândia, Campo Bonito, Catanduvas,
Céu Azul, Ibema, Guaraniaçu, Diamante do Sul, Corbélia, Lindoeste, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Matelândia,
Capitão Leônidas Marques, Três Barras do Paraná e Vera Cruz do Oeste.”
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3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.8. agente público do órgão licitante;

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.10. O impedimento de que trata o item .3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante.

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea

nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.16. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei

n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura

da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para
os centavos);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de

referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço

na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,40 (quarenta centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a
realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao
acompanhamento desta.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão e
serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:
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6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 15 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens 3.6 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital;

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos;

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a

empresa.

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”.

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133,

de 1º de abril de 2021.

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período
mediante solicitação justificada.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao

disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do

certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade
determinada como o período disponível para consulta.

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data
de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei

nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://cascavel.atende.net.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

12.1.1 Por parte do licitante:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o

certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

12.1.2. Por parte do contratado:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I. Advertência;

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre

o valor do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata
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de Registro de Preços, no que couber;

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no

Decreto Municipal n.º 17.664/2023.

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura

do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios:

 E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net.

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço

informado na folha inicial.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens;

14.12.2 ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar;

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
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14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;

14.12.6 ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar;

14.12.7 ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços;

14.12.8 ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização.

Cascavel, 27 de abril de 2026.

JOACIR APARECIDO COSMA
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS

LOTES PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA

LOTE 1

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

1 301 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
8.

57,60 17.337,60

2 200 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
10.

57,60 11.520,00
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3 600 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
PP.

59,95 35.970,00

4 2.000 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
P.

60,28 120.560,00

5 2.000 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

60,28 120.560,00
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TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
M.

6 2.000 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
G.

60,28 120.560,00

7 2.000 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
GG .

60,61 121.220,00
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8 500 UND

CAMISETA ESPORTIVA
CONFECCIONADA EM TECIDO
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT (90 %
POLIÉSTER + 10% ELASTANO),
TECNOLOGIA SEAMLESS TECH (SEM
COSTURA), COM PROTEÇÃO UPF 50+,
CONTROLE DE ODOR. A GRAMATURA
DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE
130 G/M² E 160 G/M². A ETIQUETA DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM. A ARTE DEVERÁ SER POR
SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
TINTA ESPECÍFICA PARA TECIDOS
ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS
SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA
SECOM. GRADE CONFORME MARCA E
MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO:
G1 .

60,95 30.475,00

Valor total do lote 1: R$ 578.202,60 ( quinhentos e setenta e oito mil, duzentos e dois reais e
sessenta centavos )

LOTE 2

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

9 250 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: 10. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

44,98 11.245,00

10 415 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE

49,28 20.451,20
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DO EVENTO. TAMANHO: PP. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

11 527 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: P. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

48,11 25.353,97

12 843 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: M. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

48,11 40.556,73

13 745 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: G. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

49,10 36.579,50

14 440 UND
CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

49,27 21.678,80
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UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: GG. ARTE
DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

15 133 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: G1. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

51,60 6.862,80

16 42 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: G2. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

52,10 2.188,20

17 20 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: G3. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO

52,10 1.042,00
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FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

18 31,00 UND

CAMISETA PERSONALIZADA PARA
EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:
UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA:
REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%
ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO).
ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES:
A DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO. TAMANHO: G4. ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

55,92 1.733,52

Valor total do lote 2: R$ 167.691,72 ( cento e sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e um
reais e setenta e dois centavos )

LOTE 3

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

19 30 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, NOS TAMANHOS BABY
LOOK (P ATÉ GG). A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

76,28 2.288,40

20 85 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO

71,04 6.038,40
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BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO PP. A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

21 148 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO P. A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

71,31 10.553,88

22 337 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO M . A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

71,31 24.031,47

23 348 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO,TAMANHO G. A ARTE DAS

71,31 24.815,88
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CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

24 227 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO GG. A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

71,59 16.250,93

25 35 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO EXG. A ARTE
DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

71,59 2.505,65

26 10 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO G1. A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO

73,31 733,10
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FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

27 2 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO G2. A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

73,31 146,62

28 2 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
FEMININO, TAMANHO G3 . A ARTE DAS
CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E
APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM

73,31 146,62

Valor total do lote 3: R$ 87.510,95 ( oitenta e sete mil, quinhentos e dez reais e noventa e
cinco centavos )

LOTE 4

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

29 45 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

77,41 3.483,45
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IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO P . A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

30 223 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO M . A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

77,41 17.262,43

31 330 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO G. A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

77,41 25.545,30

32 244 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS

77,83 18.990,52
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MASCULINO, NOS TAMANHO GG. A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

33 167 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO EXG. A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

77,83 12.997,61

34 46 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO G1. A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

80,43 3.699,78

35 16 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO G2. A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A

80,43 1.286,88



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

,

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

36 6 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO G3. A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

80,43 482,58

37 2 UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA
PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA
COR QUE FOR SOLICITADA, COM O
BRASÃO DA PREFEITURA /
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO
BORDADOS DO LADO ESQUERDO DO
PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS
MASCULINO, NOS TAMANHO G4 . A
ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA
E APROVADA PELA SECOM. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

80,83 161,66

Valor total do lote 4: R$ 83.910,21 ( oitenta e três mil, novecentos e dez reais e vinte e um
centavos )

LOTES PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP CASCAVEL E REGIÃO
METROPOLITANA

LOTE 5

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

38 55 UND CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA 163,30 8.981,50
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CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

39 140 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: M. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

163,30 22.862,00

40 90 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E

163,30 14.697,00
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COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

41 41 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: GG. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

164,30 6.736,30

42 10 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: EXG.
A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

164,30 1.643,00

43 2 UND
CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),

169,63 339,26
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GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: PLUS
SIZE. A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

Valor total do lote 5: R$ 55.259,06 ( cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e nove
reais e seis centavos )

LOTE 6

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

44 32 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

176,30 5.641,60

45 98 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR

176,30 17.277,40
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CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: M. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

46 95 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

176,30 16.748,50

47 42 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA

177,97 7.474,74
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BORDADA NO PEITO. TAMANHO: GG. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

48 10 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: EXG.
A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

177,97 1.779,70

49 3 UND

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE
UMA COSTURA, PENCES FRENTE E
COSTAS ACINTURADA. COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: PLUS
SIZE. A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

187,97 563,91

Valor total do lote 6: R$ 49.485,85 ( quarenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e cinco centavos )
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LOTE 7

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

50 29 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

166,30 4.822,70

51 101 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: M. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

166,30 16.796,30

52 107 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER

166,30 17.794,10
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FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

53 65 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: GG. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

167,97 10.918,05

54 26 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: EXG.
A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

167,97 4.367,22

55 10 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM

181,50 1.815,00
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BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: PLUS
SIZE. A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

Valor total do lote 7: R$ 56.513,37 ( cinquenta e seis mil, quinhentos e treze reais e trinta e
sete centavos )

LOTE 8

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO
PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

56 34 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

168,20 5.718,80

57 111 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

168,20 18.670,20
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CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: M. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

58 112 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

168,20 18.838,40

59 65 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: GG. A
ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

168,95 10.981,75

60 26 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS

168,95 4.392,70
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COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: EXG.
A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

61 10 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA
LONGA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO),
GRAMATURA 120G/M². COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM
BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS
COM TECIDO 100% POLIESTER
FECHAMENTO COM BOTÕES.COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA
BORDADA NO PEITO. TAMANHO: PLUS
SIZE.A ETIQUETA DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO
E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

175,73 1.757,30

Valor total do lote 8: R$ 60.359,15 ( sessenta mil, trezentos e cinquenta e nove reais e
quinze centavos )

VALOR TOTAL GERAL: R$ 1.138.932,91 ( um milhão, cento e trinta e oito mil,
novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos )

* Da não abertura de cotas e exclusividade ME/EPP Cascavel e Região Metropolitana: item 4.4
do ETP e item 1.8 do TR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVERNO MumCIPM.

CASCAVEL

Jmunicípio de cascaveupr

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

(Processo Administrativo n° 20644/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E CAMISAS PERSONALIZADAS

PARA USO NOS DIVERSOS EVENTOS, PROJETOS E AÇÕES DESENVOLVIDOS PELAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, nos termos da

requisição anexa, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Quadro com as devidas especificações técnicas e quantitativos a serem licitados:1.1.

ESTIMATIVA

QUANTITATIVA
CÓDIGO DESCRIÇÃOITEM UNIDADE

GRUPO 01 DRV FIT]

CAMISETA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO

TIPO DRY FIT {90 % POUÉSTER ♦ 10% ELASTANO), TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH. COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE DE ODOR. A

6RAMATURA DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M* E 160 G/M*.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS, A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. GRADE CONFORME MARCA E

MODELO DO FABRiCANfi. TAMANHO; 8.

1 S61444 UND 301

L

CAMISrA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO TEDIOLOGICO

TIPO DRY FIT (90 % POUÉSTER + 10% ELASTANO). TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH, COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE DE ODOR. A

GRAMATURA DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M* E 160 G/M*.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM- A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. GRADE CONFORME MARCA E

2 561445 UND 200

MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO: 10.

CAMISETA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO

TIPO DRY FIT (90 % POUÉSTER + 10% ELASTANO), TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH, COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE DE ODOR. A

GRAMATURA DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M* E 160 G/M*.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. GRADE CONFORME MARCA E

3 561446 UNO 600

MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO: PP.

CAMISETA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO

TIPO DRY FIT (90 % POUÉSTER + 10% ELASTANO). TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH, COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE DE ODOR. A

GRAMATURA DO 'reCIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M* E 160 G/M*.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

4 561447 UND 2.000

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM, GRADE CONFORME MARCA E

MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO: P.
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CAMISETA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO

TIPO DRY FIT (90 % POLIÉSTER + 10% ELASTANO), TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH, COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE DE ODOR. A

GRAMATURA DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M' E 160 G/M'.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO 00 TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÓES DE LAVAGEM. A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. GRADE CONFORME MARCA E

5 561448 UNO 2.000

MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO; M.

CAMISETA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO

TIPO DRY FIT (90 % POLIÉSTER + 10% ELASTANO), TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH, COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE DE ODOR. A

GRAMATURA DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M» E 160 G/M».

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS, A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

6 561449 UND 2.000

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. GRADE CONFORME MARCA E

MODELO DO FABRICANTE, TAMANHOi 6.

CAMISETA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO

TIPO DRY FIT (90 % POLIÉSTER + 10% ELASTANO), TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH, COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE. DE ODOR, A

GRAMATURA 00 TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M» E 160 G/M».

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. GRADE CONFORME MARCA E

V

7 561450 UND 2.000

MODELO DO FABWCANTC, TAMANHO: GG .

CAMISETA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO 'reCNOLÓQICO

TIPO DRY FIT (90 % POLIÉSTER + 10% ELASTANO), TECNOLOGIA
SEAMLESS TECH, COM PROTEÇÃO UPF 50+, CONTROLE DE ODOR. A

GRAMATURA DO TECIDO DEVERÁ ESTAR ENTRE 130 G/M' E 160 G/M».

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

COMPOSIÇÃO 00 TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. A

ARTE DEVERÁ SER POR SUBLIMAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE TINTA
ESPECÍFICA PARA TECIDOS ESPORTIVOS. A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ

8 561451 UND SOO

DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. GRADE CONFORME MARCA E

MODELO DO FABRICANTE, TAMANHO: G1.

GRUPO 02 - [ CAMISETA DE MALHA 100% ALGODÃO]
CAMISETA PERSONALIZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA: REDONDA. MATERIAL; MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES; A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: 10. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

9 561456 UND 250

CAMISETA PERSONALIZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA; REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: PP. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

10 561457 UND 415

CAMISETA PERSONAUZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA: REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA; ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE 00 EVENTO. TAMANHO: P. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

11 561458 UND 527

CAMISETA PERSONALIZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA; CURTA. GOLA; REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO, TAMANHO: M. ARTE

12 561459 UND 843
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVERNO MUNIOPAl.

CASCAVEL

JDAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇAO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM
CAMISETA PERSONALIZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA; CURTA. GOLA: REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: 6. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOMJ^ ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

13 561460 UND 745

CAMISETA PERSONAUZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA: REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA; ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: GG. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

14 561461 440UNO

CAMISETA PERSON/y.lZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPQ:

UNISSEX- MANGA; CURTA. GOLA: REDONDA. MATERIAL; MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: Gl. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM
CAMISETA PERSONALIZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA; CURTA. GOLA: REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA; ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: 62. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM
CAMISETA PERSONALIZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

UNISSEX- MANGA: CURTA. GOU: REDONDA. MATERIAL; MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: G3. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 00 FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM
CAMISETA PERSONALIZADA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS TIPO:

15 561462 UNO 133

16 561463 UND 42

17 561464 UNO 20

UNISSEX- MANGA: CURTA. GOLA; REDONDA. MATERIAL: MALHA 100%

ALGODÃO (FIO 30.1 PENTEADO). ESTAMPA: ATÉ 5 VARIAÇÕES. CORES: A

DEFINIR, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. TAMANHO: G4. ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM.A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

18 561465 UNO 31

GRUPO 03 - [ CAMISA POLO FEMININA]

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET • 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS FEMININO, NOS TAMANHOS BA8Y

LOOK (P ATÉ GG). A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA

PELA SECOM. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO £ INSTRUÇÕES DE

LAVAGEM

19 561466 UND 30

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET • 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS 00 WDO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS FEMININO, TAMANHO PP. A ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

20 561467 UND 85

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOU NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

21 561468 UND 148
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVERNO MUNIQPAL

CASCAVEL

ioentificaçAo do departamento bordados do lado esquerdo
DO PEITO. COR a definir. MODELOS FEMININO, TAMANHO P. A ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE UVAGEM
CAMISA POLO COM GOU • MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS FEMININO, TAMANHO M . A ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO EINSTRUÇÒES DE LAVAGEM

22 561469 337UND

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% AU50DÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA a>R QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS FEMININOJAMANHO G. A ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PEU SECOM. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO 00

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

23 561470 348UNO

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SQUOTADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO 00 DEPARTAMENTO BORDADOS 00 LADO ESQUERDO

V

24 561471 UNO 227
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS FEMININO, TAMANHO GG. A ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM
CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET • 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS FEMININO, TAMANHO EXG. A

ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

25 561472 UND 35

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 00 FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DOTiCIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

CAMISA POLO OTM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR, MODELOS FEMININO, TAMANHO Gl. A ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇOES DE LAVAGEM

26 561473 UNO 10

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO

DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS FEMININO, TAMANHO G2. A ARTE

DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM
CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PÍQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
00 PEITO. COR A DEFINIR, MODELOS FEMININO, TAMANHO G3 . A

ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

27 561474 UND 2

28 561475 UND 2

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM

GRUPO 04 -1 CAMISA POLO MASCULINA]
CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET • 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOU NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO UOO ESQUERDO

29 561478 UND 45

Página 4 | 29
Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.® 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

O

GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO, NOS TAMANHO P .

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET • 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOU NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO, NOS TAMANHO M .

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

30 561479 UND 223

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POUÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO lAOO ESQUERDO31 561480 UND 330

DO PEITO, COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO. NOS TAMANHO G.

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANU,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO. NOS TAMANHO GG.

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

24432 561481 UND

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM,

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET • 50% ALGODAO E 50%

POLIÉSTÍR. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO, NOS TAMANHO

EXG. A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA

SECOM. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGOOXo E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /
IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO, NOS TAMANHO Gl.

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM, A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA POLO COM GOLA • MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO, COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO, NOS TAMANHO G2.

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

33 561482 UND 167

34 561483 UND 46

35 561484 UND 16

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇOES DE LAVAGEM.
CAMISA POLO CÕM GOW "- MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LAOO ESQUERDO
DO PEITO. COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO, NOS TAMANHO G3.

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PELA SECOM. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

36 561485 UND 6

CAMISA POLO COM GOLA - MALHA PIQUET - 50% ALGODÃO E 50%

POLIÉSTER. MANGA CURTA, GOLA NA COR QUE FOR SOLICITADA, COM

O BRASÃO DA PREFEITURA / IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA /

IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO BORDADOS DO LADO ESQUERDO
DO PEITO, COR A DEFINIR. MODELOS MASCULINO, NOS TAMANHO G4 .

37 561486 UND 2
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

A ARTE DAS CAMISETAS SERÁ DEFINIDA E APROVADA PEU SECOM. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

GRUPO 05 • I CAMISA SOCIAL FEMININA]

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%

POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR; A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. ACABAMENTO;

MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA ENTRETELAOOS E

COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER FECHAMENTO COM

BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E COSTAS
ACINTURADA. COM LOGOMARCA 00 MUNICÍPIO DE CASCAVEL E NOME

38 561487 UND 55

DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P. A ETIQUETA DEVE

CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO TECIDO,

TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%

POUÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. ACABAMENTO;

MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA ENTRETELAOOS E

COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIÉSTER FECHAMENTO COM

BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E COSTAS
ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E NOME

39 561488 UNO 140

DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: M. A ETIQUETA DEVE

CONTER A IDENTIFICAÇÃO 00 FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO TECIDO,

TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA - MATERIAL; TRICOLINE (50%

POUÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 12aG/M*. COR; A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. ACABAMENTO;

MANGA CURTA. SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA ENTRETELAOOS E

COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER FECHAMENTO COM

BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E COSTAS
ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E NOME

40 561489 UND 90

DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G. A ETIQUETA DEVE

CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO TECIDO,

TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%

POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M^ COR; A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. ACABAMENTO:

MANGA CURTA. SEM BOLSO, GOU E PÉ DE GOLA ENTRETEUDOS E

COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER FECHAMENTO COM

BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E COSTAS
ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E NOME

41 561490 UND 41

DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: GG. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%

POLIÉSTER S0% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M^ COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. ACABAMENTO:

MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA ENTRETELADOS E

COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER FECHAMENTO COM

BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA. PENCES FRENTE E COSTAS
ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E NOME

DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: EXG. A ETIQUETA

DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO

TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM,

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE (50%
POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A DEFINIR
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. ACABAMENTO:

MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA ENTRETELADOS E

COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER FECHAMENTO COM

BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E COSTAS
ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E NOME

DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO; PLUS SIZE. A

42 561491 UND 10

43 S61492 UND 2

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
GRUPO 06 - [ CAMISA SOCIAL MANGA LONGA fEMININA]
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVERNO MUNIQPAL

CASCAVEL

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), 6RAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTOES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E

COSTAS ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IKNTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇOES DE LAVAGEM.
CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA LONGA - MATERIAL; TRICOLINE

(50% POUÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO; MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTOES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E

COSTAS ACINTURADA. COM LOGOMARCA 00 MUNICÍPIO DE CASCAVEL

E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: M. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M». COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE 00 MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E

COSTAS ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POUÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M’. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E

COSTAS ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: GG. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO 00 TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR; A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETEUDOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES. FRENTE UMA COSTURA. PENCES FRENTE E

COSTAS ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: EXG. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES, FRENTE UMA COSTURA, PENCES FRENTE E

COSTAS ACINTURADA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: PLUS SIZE. A

ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

W

44 561493 32UNO

45 561494 UND 98

46 95561495 UNO

47 561496 UNO 42

48 561497 10UND

49 561498 UND 3

GRUPO 07- [ CAMISA SOCIAL MASCUUNA]
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA-AQUISIÇÕES

GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGOOAO), GRAMATURA 120G/M». COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETEUDOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POUESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM L060MARCA 00 MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DQ FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

2950 561499 UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POUÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POUÉSTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

10151 561500 UND

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITQ. TAMANHO:

M. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TEODO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.
CAMISA SOCIAL MASCUUNA MANGA CURTA - MATERIAL; TRICOLINE

(50% POUÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M>. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POUESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TEODO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

52 561501 UNO 107

CAMISA SOCIAL MASCUUNA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POUESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

53 561502 UNO 65

CA5CAVEL £ NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO:

GG. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO 00 TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM,
CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA CURTA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA CURTA, SEM BOLSO. GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POUESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA 00 MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO:

EXG. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

54 561503 26UND

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA CURTA - MATERIAL; TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORM6 NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO; MANGA CURTA. SEM BOLSO, GOLA £ PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO:

PLUS SIZE. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE

LAVAGEM.

55 561504 UND 10

GRUPO 08 - [ CAMISA SOCIAL MANGA LONGA MASCULINA)

CAMISA SOCIAL MASCUUNA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE j
(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: P-

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

56 561505 UND 34
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

60VERN0 MUNiaPAL

CASCAVEL

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA LONGA - MATERIAL; TRICOLINE

(50% POLléSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M^ COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ DE GOLA
ENTRETEUDOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO:

M. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE LAVAGEM.

57 561506 UND 111

CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M». COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOLA E PÉ OE GOLA
58 561507 ENTRETEUDOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POUESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO OE
CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO: G.

A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE UVAGEM.

UND 112

CAMISA SOCIAL MASCUUNA MANGA LONGA • MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M^ COR: A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOU E PÉ OE GOLA
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

59 561508 UND 65

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO:

6G. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 00 FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DOTEODO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE UVAGEM.
CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA LONGA - MATERIM.: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M*. COR; A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOU E PÉ DE GOU
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM TECIDO 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

60 561509 UNO 26

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO:

EXG. A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO DO TECtOO, TAMANHO E INSTRUÇÕES OE UVAGEM.
CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA LONGA - MATERIAL: TRICOLINE

(50% POLIÉSTER 50% ALGODÃO), GRAMATURA 120G/M’. COR; A

DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

ACABAMENTO: MANGA LONGA, SEM BOLSO, GOU E PÉ DE GOU
ENTRETELADOS E COM INTERNOS COM 110100 100% POLIESTER

FECHAMENTO COM BOTÕES.COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E NOME DA SECRETARIA BORDADA NO PEITO. TAMANHO:

PLUS S12E.A ETIQUETA DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, TAMANHO E INSTRUÇÕES DE

UVAGEM.

61 561510 UND 10

1.1.1. A presente contratação não estabelecerá estampas ou cores previamente

definidas em razão da variabilidade e sazonalidade das ações institucionais deste

Município. A aquisição visa atender a eventos de naturezas distintas — como

campanhas de saúde (Outubro Rosa, Novembro Azul), ações educativas, eventos

esportivos e celebrações cívicas — cujas identidades visuais são elaboradas de acordo

com o contexto específico de cada época.
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVERMO MUNIQPAL

CASCAVEL

1.1.2. Dessa forma, a definição prévia de artes engessaria a administração, gerando o

risco de aquisição de materiais que não correspondam à comunicação visual necessária

no momento da execução. A personalização 'sob demanda' garante que a comunicação

institucional seja atual, pertinente e eficaz para a identificação de participantes e

organizadores, promovendo a segurança e a organização dos eventos.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 17.634 de 27 de junho de 2023.

1.2.

A descrição dos itens a serem contratados, as quantidades e valores serão informados na

Requisição ao Compras.

1.3.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da

assinatura do mesma, e poderá ser prorrogado por igual período desde que comprovado

preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.5. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

1.6. A quantidade mínima a ser cotada pelo licitante deverá será a quantidade total do item

visto a necessidade da contratação.

Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, conforme termos do inciso do

XIII do art. 6“ da Lei n“ 14.133/21.

1.7.

Visando a necessidade de fomento econômico do comércio local/regional, e amparado

pela Lei Municipal n° 112/2020, a presente aquisição deverá, quando couber, ser realizada com

ênfase à aquisição local e regional (Cascavel e Região Metropolitana), conforme especificado em

Estudo Técnico Preliminar.

1.8,

1.9. Para a presente contratação, deverá ser efetuada a formação do Cadastro de Reserva,

em conformidade com o disposto no Art. 18 do Decreto Municipal n° 18.027/2024, que estabelece

as diretrizes para tal procedimento, conforme especificado em Estudo Técnico Preliminar.
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de Cascavel,

conforme informado no DFD (Documento de Formalização de Demanda) por meio da Intenção da

n^ 221/2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Vw

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabílídade:

4.1. Além das praticas de sustentabilidade informadas em Estudo Técnico Preliminar, devem

ser atendidos, quando couber, os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, 7° Edição e Instrução Normativa n° 01/2024 - Dispõe sobre os Critérios de

Sustentabilidade Ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, no âmbito da

Administração Pública Municipal Direta"'.

Da exigência de amostra

O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá entregar, juntamente

a proposta. Catálogo ou Ficha Técnica fornecida pelo fabricante, onde se permita confrontar todas

as características técnicas para todas as camisetas bem como seus respectivos tecidos.

Ficha Técnica ; tecido das camisetas, conforme especificações:

4.2.
com

4.3,

http$://www,gov.br/aeu/Dt-br/as$untos-l/Publicacoes/cartilhas/eu ia-nacional-cie-eontfatacocs.sustentaveis-2024 odf

https://drive.Boogle.eom/file/cl/lh-s-VGfhrCvPJcVbFelCPEsL GazvMKZ/view
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4.3,1. Para comprovar as características técnicas do que está sendo ofertado, e tendo

em vista que apenas o fabricante pode dar o parecer fina! sobre o comportamento e as

características do produto que fabricou, não será inadmissível que qualquer catálogo ou

ficha técnica apresentados tenham sido emitidos por entidade que não o próprio

fabricante do item, sob pena de restar inválida a proposta apresentada nessas

condições.

4.3.2. Será admitido que a licitante apresente indicação de sítio da internet em

substituição à apresentação de cópia impressa dos documentos acima mencionados

apenas nas seguintes condições indispensáveis: (i) que o sítio esteja em domínio de

endereço ou seja de propriedade do fabricante; (ii) que o sítio indicado esteja operante e

acessível a partir das dependências da Divisão de Central de Compras.

4,3.3. Em qualquer formato, impresso ou eletrônico, a documentação a que se alude

acima deverá indicar clara e inequivocamente todas as características técnicas

delineadas na especificação constante no lote, não sendo admitido inferência, indução

ou interpolação de dados.

4.3.4. O s) licitante (s), classificado (s) provisoriamente em primeiro lugar, deverá (ão)

entregar Protótipo, obrigatoriamente acompanhado de catálogo ou ficha técnica, para os

produtos elencados na contratação, conforme o item 1.1 deste documento.

4.3.4.1. O (s) Protótipo(s) deverá (ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro, e será analisado no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento. Esses prazos poderão

ser reduzidos a critério da Requisitante.

4.3.4.2. O Protótipo deverá ser entregue no Departamento de Gestão de

Aquisições Públicas / Central de Compras, Rua Paraná 5.000 - Centro -

CEP: 85.810-011 - Cascavel/PR.

4,3.4.3. A análise dos Catálogos/Fichas Técnicas e do Protótipo terá caráter

eliminatório.

4.3.4.4. Os catálogos e Fichas Técnicas não serão devolvidos à licitante e

ficaram guardados para futuras comparações com os materiais que serão

posteriormente entregues, em qualquer tempo, durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.
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4.3.4.5 A cada pedido realizado pelas Secretarias requisitantes, serão

utilizados os protótipos aprovados para confronto com o material que foi

solicitado.

4.3.4.6. Os itens oferecidos para análise deverão corresponder, com precisão,

aos descritivos contidos na proposta da empresa.

4.3.4.7. Catálogos/Fichas Técnicas e Protótipo que se apresentarem em

desacordo com as especificações implicarão na desclassificação da empresa.

4.3.4.8. A análise dos Catálogos/Fichas Técnicas e Protótipo poderá ser

acompanhada por outros licitantes ou seus representantes legais, quando

prévia e formalmente requerido pelo interessado.

4.3.4.9. A data da análise das amostras será divulgada no Chat da sessão no

sistema Compras.gov.

4.3.4.10. O protótipo assim como os demais itens entregues deverá conter

etiqueta com as instruções de lavagem, descrição do tecido e tamanho.

4.3.4.11. Fica terminantemente proibida, durante a fase de análise/testes, toda

e qualquer forma de Ingerência que possa interferir no desenvolvimento dos

procedimentos.

t

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação TOTAL ou PARCIAL do objeto contratual.4.4.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°

14.133. de 2021. pela razão de ser registro de preços, sendo o objeto entregue de forma

parcelada, sem alta complexidade técnica, nem apresentando alto risco financeiro, não causando,

nesse caso. prejuízos á Administração.

« 4.5.

Demais disposições

4.6. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos produtos atendendo á demanda do

Município, observando estritamente o disposto nos descritivos dos produtos.
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U
4.7. A CONTRATADA deverá observar estritamente os prazos definidos neste Termo de

Referência.

Quando houver, a CONTRATADA deverá atender às normativas vigentes relacionadas ao

objeto desta contratação.

É de responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos inerentes à

contratação, incluindo custos com materiais, embalagens, fretes, deslocamentos de pessoal, etc.

Não serão pagos quaisquer valores adicionais além dos homologados para cada item.

4.8.

4.9.

4.10. As informações e justificativas que não constam expressamente neste Termo de

Referência encontram-se devidamente tratadas no Estudo Técnico Preliminar que

fundamenta a presente contratação.Nw

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5.

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, a CONTRATADA deverá

encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, amostra virtual (mockup/prova digital)

do item solicitado, contendo a aplicação da arte. cores, logomarcas, tipografia e demais

elementos gráficos, para conferência e aprovação pela Administração.

5.1.1.

5.11,1. A Administração terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise

da amostra virtual, podendo:

A) aprová-la integralmente;

B) solicitar ajustes; ou

C) rejeitá-la. mediante justificativa técnica,

5.1.12. Havendo solicitação de ajustes, a CONTRATADA deverá apresentar

nova amostra virtual corrigida no prazo de até 01 (um) dia útil, reiniciando-se o

prazo de análise pela Administração.

5.11.3. Somente após a aprovação formal da amostra virtual, por meio

eletrônico, a CONTRATADA estará autorizada a iniciar a produção dos itens.
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5.1.1.4. Quando a Administração julgar necessário, em razão da complexidade

do item ou para verificação da qualidade do material, poderá ser solicitada

amostra física, a qual deverá ser entregue sem ônus adicional, no prazo

estabelecido na Ordem de Fornecimento.

5,1.1.4.1. A eventual reprovação da amostra física ou virtual

implicará na obrigatoriedade de adequação por parte da

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

caso haja descumprimento das especificações técnicas ou dos

prazos estabelecidos.

5.1.1.5, Aprovada a peça piloto ou arte prévia, será iniciada a contagem do

prazo para entrega dos materiais solicitados, que será, em reora, de 05 fcinco)

dias corridos.

5.1.1.5.1. A aprovação da amostra não exime a CONTRATADA da

responsabilidade pela qualidade final dos produtos entregues, que

deverão estar em conformidade com a amostra aprovada e com as

especificações deste Termo de Referência.

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos bens será de 05 (cinco) dias, contados da aprovação da

peça piloto ou arte prévia, em remessa ÚNICA, acondicionados em caixas de papelão

devidamente identificativa, etiquetadas e separadas individualmente por tamanho, em

endereço indicado pela Secretaria Requisitante .

5.2.

5,2.1. Todas as camisetas deverão conter etiqueta de composição permanente

(costurada) na lateral interna, contendo obrigatoriamente; razão social e CNPJ do

fabricante, país de origem, tamanho, composição do tecido, e símbolos de conservação

(norma NM-ISO 3758:2013).

5.2.1.1. A data e horário da entrega deverão ser previamente acordados com

os fiscais de contrato, visando à organização para recebimento.

5.2.1.2. As entregas deverão ocorrer em dia e horário a ser definido de

acordo com a necessidade da secretaria requisitante

previamente acordado entre as partes.

ou conforme
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5.2.1.3. Considerando que se trata de contratação sob demanda, não será U

possível a previsão de datas e horários fixos para as entregas, que ocorrerão

conforme necessidade da Administração.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O 6,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, observado o disposto no Decreto Municipal n°

17.872/2023.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

6.5.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caoutL
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Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°

14.133. de 2021. art. 117.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor

do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, 0 término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

6.8.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

Página 17|29
Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.® 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVEAMO MUNIUPAL

CASCAVEL

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

0 fluxo norma! da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7.

Recebimento

Provisoriamente; A partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do termo de referência e da proposta, no período máximo de 03 (très)

dias, contados da hora do recebimento do serviço pelo Fiscal de contrato.

7.1.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.

Definitivamente: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

7.3.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

7.4.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução do

contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 08 (oito)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9,

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de

2021.

7.9.1.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como;

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

7.11.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.
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\J7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez

por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.16.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

7.17.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.18.1. Havendo divergência entre o prazo de pagamento apontado na Requisição

ao Compras e o constante neste Termo de Referência, prevalece o Termo de

Referência.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados v

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR8.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO POR GRUPO.

8.1.

8.1.1. Será exigido amostras, catálogos e fichas técnicas na fase de propostas.
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Prazo de validade das propostas

8.2. O prazo de validade das propostas é de 120 (cento e vinte) dias, contados de seu

recebimento.

8.2.1. O prazo supramencionado se justifica para que a administração pública

tenha tempo suficiente para analisar as propostas recebidas, realizar os demais

procedimentos necessários e tomar a decisão da contratação, Para os licitantes, o prazo

de validade das propostas representa um compromisso de manter as condições

ofertadas durante esse período, evitando alterações nas propostas ou desistência das

mesmas, fazendo com que os processos restem fracassados.

Justificativa para a não aplicação de cota exclusiva para ME/EPP

8,3. Conforme especificado em Estudo Técnico Preliminar que fundamenta este processo, não

serão abertas cotas reservadas para ME/EPP.

Regime de execução

8.4. O regime de execução adotado será a Empreitada por Preço Unitário.

Forma de fornecimento

8.5. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme demanda das Secretarias Municipais.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;8.6.

Habilitação juridica

8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor'

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.Qov.br/emDresas-e-neqocios/Dt-br/empreendedor:

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

SLU ou sociedade

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.11.

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.13.

8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que

0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

8.15. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou. ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4° ^2° do Decreto n° 10.880. de 2 de dezembro de

2021.

Página 24 j 29
Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.** 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

GOVEKNO MUNiaPAL

CASCAVEL

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

13 de novembro de 2009 {arts. 17 a 19 e 165).

8.16.

8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943;ê
8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou/e Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação técnica

8.26. Não será exigida qualificação técnica, vez que se está diante de uma contratação simples

usual de mercado, que não traz complexidade que justifique tal exigência.

Qualificação Econômico-Financeira

8.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

8.28. Certidão negativa de falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n° 14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso W):

8.28.1. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser

apresentadas as certidões de cada distribuidor;

8.28.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos

de habilitação.

Das disposições acerca das Cooperativas

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
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respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e 42, ^^2° a 6° da Lei n° 5.764.

de 1971:
\j

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI

para cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço:

8.29.4. O registro previsto na Lei n° 5.764. de 1971. art. 107:

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.29.5.

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa; a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato

em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.

112 da Lei n"* 5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9.

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.138.932,91 (Um milhão, cento e trinta e

oito mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme requisição em

anexo.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d” do inciso II do

caout do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021:

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município.

I) A contratação será atendida pelas dotações a serem informadas em Requisição ao

Compras.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

$
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Cascavel, 20 de fevereiro de 2026.

Elaborado por:

Equipe de Planejamento

'0

Willian Batista da Silva

Matricula 36.429-1 \
Eiiane Aparecida de Sou!

Matricula 11.734-01

VIctor Ferreira DelgadoEduardo Pereira de Araújo

Matrícula 38.007-02 Matrícula 38.007-02

«

r

Autorizado por:

JOc parecid

Secretário de Planejamento e Gestão
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ANEXO I

Processo Administrativo n° 20644 / 2026

Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitante
e definido uma das duas redações para serem utilizadas:

1.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.”

Informamos que, na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de
Pequeno Porte PODERÃO se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional.

1.1

2. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de

Cascavel/PR, a qual exige, em sua Cláusula Quinta - ‘PREÇO’, a opção por manter
ou suprimir a redação abaixo:

"O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.*

2.1 Informamos que o contrato deverá ser firmado pelo VALOR CERTO a ser pago
à contratada

3. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de

Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Sétima - ‘REAJUSTE’, a indicação do{s)
índice(s) de reajuste dos preços inicialmente contratados, após o interregno de um ano;

Informamos que o índice a ser adotado será o IPCA - índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo;

3.1

4. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de

Cascavel/PR, informamos, quanto à GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

prevista em sua Cláusula Décima, que:

I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de

Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte
redação:

5.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1
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12.2

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

a)

12.2.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

6. Considerando a Resolução n° 069/2024 da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel, informamos que, em seu item 4. 'DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS', deverá constar a seguinte redação;

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de !RP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021;
e

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam

4.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.4

O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.5
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE INTERESSE

Ao Município de Cascavel/PR
Ref.: Licitação [Número do certame]

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no
CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho,
respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para
fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], [nos itens], nos termos da
referida licitação, conforme alternativa escolhida abaixo:

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive

em relação à marca, modelo e valor.

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de

R$ XX,XX, observada a classificação do certame.

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e
providências necessárias.

Atenciosamente,

[Local e Data]

[Nome do representante legal]
[Cargo]

[Nome da empresa]
[Contato]
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MODELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu
Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta
cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo
n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro de 2024, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de camisetas
e camisas para uso nos eventos promovidos pelas Secretarias da Administração Direta do
Município de Cascavel, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência,
anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata
de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do
Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da
assinatura da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido
satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art.
23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de
prorrogação da ata.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

____________________________________________________________________
Minuta Padronizada de Ata de Registro de Preços
Aprovada pela Resolução n.º 69/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024.

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado;

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste
Decreto; ou

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no
§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024;

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

RENATO SILVA

PREFEITOMUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

____________________________________________________________________
Minuta Padronizada de Ata de Registro de Preços
Aprovada pela Resolução n.º 69/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 20644/2026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE

FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE CASCAVEL

E .............................................................

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR,

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.

Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta

cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II )

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de camisetas e camisas para uso

nos eventos promovidos pelas Secretarias da Administração Direta do Município de Cascavel,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

...
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados

do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o
contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a
anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas".

OU

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados

do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°

14.133, de 2021.

2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
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2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,

IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por

igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
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do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

XIV)

11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
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medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

I. Gestão/Unidade:
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II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

RENATO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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aoM. fpto o. cor quo fof loPcpodA com o lrp.lo dp Prof.lwt. / Idmifiucle d.

SoooUrto / UoidlAcoclo do DopwtwooMO Oordodo. do otdo psquordo do polto.

Co. . deAMr. Modoloi fomMno, tomonho 00. A si. ds csmMts ssl dptoUdj

. wfovjd. pol. SECOM A «iqvola devo

untopüllu do tKido, («ninhe. PMrvpOsd. otvoftm

Csotop pato

RS 65,24 RS 60.62
24 39M14 S61471 RS 65,24 RS 60.62 RS 62,50 RS 64,90 RS 75,00 RS 79,00 RS 93,90 RS

lar a IdaMdicacio da fabricvRa.

Carate pala fala • malta p4«t*at • SOK frfedia a SOK pall4«lav. Mar^
lar kaHcKada.Mta. gaUí e Bra»l« da bra^aAiK# f ldan«A<a(8o dJ

SacTfiana / lda«itM<a(A« da Otparlamania bordada» do lado a>a**afdo da pa«o
Ca«a dafHitt.

25 39B914 901472 RS 65.24 RS 60.62 71J»RS 62.50 RS 64.90 RS 75,00 RS 79.00 RI 93.90 R$ RS 65.24 RS 60.62< fomMna. tanwrdia CW A arfa da» eamriMat »ari dafaodi

aprairada pala SCCOM, A Mift^aia dava coMar a 4darMdtea(le do fabnoaMo,

la^wnia da «ocida. tamaobo o MMnidAo» do Uv^tm

foU • matta Mauat • SOK alfodde a SOK paldatar. Mm^

o 9ra»4oda brcfabura/ldanü&acAoda

Socralarla / idoailAcèfbo do Oapanamamo bordados do lado asqiMrdo do paAo

Cor •(Mnir.Madataa

• aprovada paia SCCOM, A adquala dova cantar a «amificacSo de labncama,

caavooKda do tocido, lamoMto a mstrwçta da lavafam

«ar bua for todUada.

9B 389914 961473 RS 65,24 RS 60,62 RS 62.50 RS 64,90 RS 75.00 RS RS 95.90 RS 73.31 RS 65,2489,00 RS 60.62Mmonhe Cl. A ono dpi cjmtoptol ivi dofllMdl

CapMo poto I (oto . nudha piqvpt • SDK tltodloo SOKpolAi

' quo (o. MlKdadA comoCfoaoépfriEoCwri/ldaMMcPClo dl
Soool^to / ■don.dlcoclo do Ooponomome b.fd.do. de otdo piqoprdo do podo

Q2. A orlp da» ctoiHMt.

• Aprovada pola SECOM A allpuala dava «mar a Ueradkailo do fabncama,

lompoolclo 4o lacUo, Iamanhepln»lnif4a.4alavicoin

27 34M14 S41474 RS 65.24 RS 60,62 RS 62.50 RS 64.90 RS 75.00 RS 69,00 RS 95.90 RS 73,31. RS 65.24 RS 60.62tmàétlmUê

Caiotoo poto poto . motu piqwpl . SOK Kpodie o SOK peldaMr. rriiç.
qwt ler MÜMado, cornoOiailoda Pr^odura/ Idenoficatlo á.

Soqatar»» / Idtodifkaclo 4o Oopprtpfnomo bordado» do todo equofdo do pado.

Cor a dannir. Modda» lomMito,

ndcfotoi

39W14 S61475 RS 65.24 RS 60,62 RS 62.50 RS 64,90 RS 75,00 RS 69,00 RS 95.90 RS 73.31 RS 65.24 RS 60.62.cs. AanadMcandMUB »m4 ddlotd.

iofovada pala SECOM. A níqoMa dava

MopoitoSo do loctdo. iMnanboa WMrupOM da otvMam

(ar a IdantlfKatSo do (abdcanlK

CoMbi polo Mm fola - motia piqual - SOK alpodio a SOK poblaar. Manga

qoafar»ebcladA

Saoatarto / Idanillkacle da Oaparlamanfe bordado, do todo a»q«torde do pado

Cor . daflntf Modalai moKidlna,

MMddo a aprovada pala SECOM A allqoata dava Mmoi a IdanUlKa c I a do

^MdcaMA composicSo do taddo, lám«iba a ai»tnif0a» da lavapam.

ddM.tol. o Brailo da Prafabura/idafdldcaçlo d.

2» S1020S $61478 jRS 65.24 RS 60,62 RS 54,90 RS 61,90 RS 64.90 RS 75,00 RS 79,00 77,41 RS 75.00 RS 64.90RS 102.90 RStamâflda P . A 4rla 4m cpmdalM

c
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C4hMm pote » • nréHnê piqv«t • SOK 9l^k9 • $0K poHinm. M«(«a

Qu« for Mknt*d«, • eroOo 4* PMoturo/ MwMAcofto 4*

f Woitftfkoc^o ^ l>«p«rT«mon(e á» Udo fto pMo.

dM Mfi

c«ta.fot«

^•cnrtj

Cor « d«fUur. MoP<>oi mMcuÜno, am umonh» M A

• *prov«4« poU SCCOM. A •(t4u«t« d«v« ccrHtr « tdoMdtcd ( ) o ^

fi>nc*AH, «ompetf^to fto toeido, umcnAo • 4» Uvagom

Rí 77,41 Rí 75,00 Rí 64.90Rí 75,00 Rí 79.00 RS 102,90RS 54,90 Rí 64,90Rí 65.24 Rí 61,90Rí 60.6230 61020» 56147»

Utihm >oio 1 leU - m>t<a «MuM - SOK «1(0419 • SON »oa«i

' quo lor «oklladá.

r, Mon^

< o Br«Ac da ^ft««vra / (dantlfica^ daMru.|«ta

SocrotaiM / WanliHcacio do OopartamoMo 4ordadoi do tado «««mdo do poKo

Cor • doAm Modoto» mooeídtf>o.
R$ 75.00 R$ 64.90R$ 102.90 RS 77.4175.00 RS 79,00RS 54.90 RS 61,90 RS 64.90 RSRS 65.24 RS 60.6251 610209 561460

6. A «rt* da> carMMtai

daJiitda • aprovada p«la »CC*4. A «coavaca dave coMar a kdaMdicaçda de

fábrtcaM< compotiçAo detacMo. (amanhe a lmiT««Aa« da lavaram.

I

C^ha pela ceet gola • malia pipwet • SOK atfadda a Stm peVdmv. Maciça

que ferMíUnada.

Secretaria / IdentiAeaflfi de Oepartamente berdadea de lado eaquardo do petto

Cer á deTtmr. HAodelo*

defMida e aprovada paia SfCOM. A atiqwfia deve cantar a idenidtca(lo do

)a>ncame, cempMltAo de (eclde. tamanha a da Uvatam.

I e ftraUe da Arafenura / IdeMdkaçAo da

R$ 105.00 RS 77.83 RS 75.00 RS 64.90RS 75.00 RS 79.00RS 54.90 RS 61.90 RS 64.90RS 65.24 RS 60.6232 56146t610209

iM«dbw. tamanha G6. A das camisetas será

Capita pele cola • melha pèqoai $0» ateddo e SO% peHAator. Atata

e iraaAo da Prefaeura/ tdsntiftcaqáo da

de otdo ■qmfdo de paKo.

tamenhe CMS. A arta daa eamisetes serl

aartatola' pue for soArliada.

ieoeiana / tdanrdkafSe de Departamento

Cer a dafm*. Modelos mescutas.

defende a aprovada pala SICOM A atiquata dave fontp e identihcaçáe de

f sPnceme. compeeiçSo de tocMe. (amanho a msl mttai de lavacem

RS 64.90RS 105,00 RS 77.83 Rí 75.00RS 64.90 Rí 75,00 RS 79,00Rí 54,90 RS 61,90Rí 65.24 Rí 60,6233 61030» 561462

Cihi pato (eU . in«6i. PI4V.1 * SOK «1(0410 o 50K poUOflof. Monf.

ig Br«.Jod«7ro1oflur«/l4ont(Ac«c(a d«rer «>iin<d«.

Socfouof / l4ontifica.ao do OoovTamenio bord«4oi do lodo osqotrdo do qollo

Cor « deinir. Modolos

d«4Md« o «provado pcU SfCOM. A «novola d«v« coMof « 1d«Mdic«c4o do

fitnriTo a>fnpou.(o do tocldo, lamonho o «ulnKAo. do l«»«(0dv

ciPta.(oU

RS 60,43 Rí 75.00 Rí 64.90.75,00 R$ 89,00 RS 108,00Rí 64.90 RSRí 54,90 RS 61.90RS 65,24 Rí 60,623d 610209 561463

coUoo, tomonAp âl. A «no dAi camdcttf s«r4

CoadBO polo I (04 ' m«94 (é.got • 5011 ol(edie o 50K poAOftor. Monci

•ooforooUado. uoi 0 «laUo (j PidMota / UoMd>ca.lo da

iavatanê/ ldoM>Acpi5o do OopanainoMo Oordpdoi do lodo OMOorde do podo.

Cor « éahnir MedodM oioo ,(«,0 noo

diftAido 0 aprowpdr po4 5CCOM. A o.k4w«.« dovo comor « IdoMAca (Io do

IpdrKjMc compoWclo do locido. tamjnKo o norruçAo. do Uvppon,

MIA,(o4

RS 8048 Rí 75,00 Rí 64,9075,00 RS 89,00 Rí 108,00Rí 64,90 RíRS 54,90 Rí 61,9036 81020» 661464 jRS 65,24 Rí 60.62
■oiOio C2. A ano doa camrwlM

Candio po4 1 (o4 . maPia plpual • SM «Ipodla O SOK poHéi

' 40. for widdada.

r. Mtri(o

lO 6r«.(o d« ProloAuro/ldonldicAclo d.lNrt«.(o4

5ca«««r4 / IdoMtAopcIo do Ooportamomo bordodo. do bdo oo.uo.do de podo 88,48 RS 75,00 Rí 64.90RíRS 75,00 Rí 89.00 RS 108,00RS 61 ,M Rí 64.90RS 65.24 RS 60,62 Rí 54,9061020» 56146536

Cpr a delem. Modelet meaesdOie.

defenda e aprovada pela SECÚM. A etmu^A ^ev* conter a atetfkaçto do

f atteame. cempesrcAo de tecido, tamanho e Mrufíes de lavatem

tomanhe fil. A arte das camsetes será

Camta peto gele • malhe pèquet • SOH elçodle e SDK paddeier. Meim

e0resáe 4» Pt4tHi\ppta. colai

Secretarsa / Idontlhcaflo do Departamemo bordados de Ude esqverde de petlo

Cp a dofinèf. Medales meeetdbse.

' for soUdleda. I / lden(«Aee(Ae da

R$ a(W R% 75.00 RS &4.9075.00 RS 69.00 RS 110.00RS 64.90 RSRS 54.90 RS 61.90R$ 65.24 RS 60.6237 610200 «14M
Umonho 04 A arte da camAeta será

dehmda * aprovada pela UCOM A Piqueta deve conter a idoniJficeclo do

íabrtt ant». cempesitAe dotecide. temenhe e InstrucAei da levadem

clef femMrw manca eante meierlat Idceliwe (SOK poBdPer SOK

elBodáo). gramatura 120c/m*. Cor A dehnir «onforme necassidade do Mwnuiplo

áe Cascavel Acabemento: Manga curta, sem boho. gola e pá de gela entreteladet'

> tecido teOK poHestar fechamento

coeiwra. pences freme e costa aetnturada. Cem logempca do M«mrci

peno. TAMAJPIO: A, A Miqueta dem

CPter a idenldico<Ae de fabricante. compeil<>e de tectde. (amanhe • MRrwçacs

áe lavagem.

beta cs. frenteMemes RS 139.00RS 210,99 RS 163.30 RS 139.90RS 139.90 RS 139.00RS 75.91RS 64.99 RS 85,00633085 56148738
de

da SeoetPia bordada

mpiga espta • mtfertef frltelma |SOR peUéster lOK

rigodbok giama(vra ITOg/m'. Cor A delinM ceiderme necessidade de MuMcfplo

de CasoMOI. Acabemenre; Manga curta.'

tende 100% peitai i

ceeiura. pencas frente e cestas acHitviada Cem legomarca do Muniei pto de

Ceicevel« nome da Secretaria bordada

MMer a Montificafgo do fabrtcantt, competlt>e do tecido, tamanho e inttruçôes

de lavagem.

4 beta. gola e pé de gola anireteladei'

fechamerHe betões, frente R$ 16M0 RS 139.90 RS 139,00RS 139.00 RS 210.9975,91 RS 139.90RS 64.99 RS 96,00 RS30 033095 561498

peito. TAMANHO M. A etiqueta dave

Camta aeciaf menga «urt# ' material: TrteeiBie |SOV peUéster SO%

a%edõoL gramatura 120g/m'. Car A dafmlr conforme necesvidade de Município

de t~mrivrl ftfabamente: Manga cvrta.'
inlemes

beta, gola e pé de gola antretefaden

bctõai, frtncetendo 100% peWtter fechamento

cetfvr^ pences frente e «onas acwtwrada. Com legemarca de Munie i
Rí tOMb ^ '39,90Rí 210,99Rí 139,90 Rí 139,00 Rí 139.00Rí 85,00 Rí 75.91Rí 64,99633065 56146»40

uo di

ppRo TAMANHO: O. A ollpuoto 4ov«

coMor « Monlif,cPc4o dp lAbdcoMo, compo.K4o d, Ipctdo, tomonho o trdtruçAo.

dol«v«(éni

:p«M o armo d« SPCfolofU bordpdo



aocisl («inlnlfM manf*

KtamjCura 12Q|/m', Cor A dafMr conforma noc«nt4«4t do Wun«*p«o

é* C«»c«vt(, AcáMntamo: Mar^o uirta, ««m bobo. (o4 « p« d« <ola ontroioMot

tottdo ICCFK poMiilor foctumonco

Trlcoltf>« (90K pol«

botfto. fiv«n«Ínton>ot
4t «330» 961490

RI 64.99 R$ S$.00 R$ 7S.91 RS 139.90 RS 139.00 RS 214.00 RS 164.30 RS 139.90 RS 139.00eastwo. pcnOTi fwila • coala» admurada Com otfomarca do Munb I pN» do

CjKJwof • A0«nf da $o<rolarla bordada > patte. TAMAMHO'. 0«. A aliducta deva

COMO* a ideiMdcaçbo do fabrieaM*. comoodfAo do loddo. lamanho o Mstn*ç6«

daiavagam.

manga e«ata malartal: Thcobna |SOR ocÍ««ar SM

a%odbok gramaiwra 120g/m*. Cor: A dafMr conforma nocauidada do Mwnkiplo

da CaiCMOI. /^abamante' Manga
Momo»

cOMiira. pancaa frama a

Caacaaof a nama da Sacmtana bordada

bobo. gota a p4 da gota aMracaUdo»

boiOa». fronta

at adnturada Com tofomarea do Munkc i ph da
pano lAACANHO: 6XC. A aci«uMa

dmm eoiHar a I4aninca<l» do fabMcama; compoalfdo do tacido, t«nanho a

lacWo l(0K paUaalar focAamanio
42 9330» S61491

RS 64.99 RS *5.00 R$ 75,91 RS 139,90 RS 139.00 RS 214,00 RS 164,30 RS 139,90 RS 139,00

bMriigAm da taaagawi

Mcial manga «wru maiarlaf: frlcoirta fSOK po8 4tf#r SOK

•^*4, lUl/o’ Co.r A itbiMi tulmt «wotmJW a» MuMelpM
da Caicaaai. iMabamanto' Manga

«tamoi

bobo, |ola a p4 da gola antraialadoa

boidc», franta(addo tOOK polWMar factiamante43 «33099 561492
RS 64,99 RS <5,00 RS 75,91 RS 139.90 RS 149.00 RS 220,00 RS RS 149,00 RS 139.90'coHiM, ^ce. frmt* • CMtM Cem lofom.rc. do

Cuc.l • oomo dl SKr.c»u botdddi

4.

pdKo TAMANHO: Pbl SN*. A MldutC.

éM COMÍ t idMdic.cid <0 ■•bXcdMA unvoucdo do McUo. TanuAho 0

ComOo Mdol IMNno noAfo l>i«t - milonol: TrUtoo (SOK oodéBoc SOM

•IVPdM. gromi(i.r« Cor A dafiMr conformo nocooHdodo do «AuMcfolo
daCaaeoaal. IteJdama

Mamo»

eoatwrb panco» ftanta a

Ciicaii») a noma da Sacratvia bordada

coma* a hiantdieotlo do fabrkonta. campoaKlo do lacida. tamanho a MtrwçOa»
daiovagam

: Manga longa. bebo. go4a t p4 da gola airtraiilidoi

batbaa. froma

ai acMurada. Com legomarca do MurMcIpio da

tacMo lOOH po Martar facbamonie
299919 S91483

RS 77,97 RS 75.00 RS 76,00 RS <1,00 RS 149,90 RS 149,00 RS 230,00 RS 17M0 RS 149.90 RS 149,00
OOHO. TAMANHO: P. A «l4u«a dom

c—No ioclal fomlidno mo««o lon,o • molorlol: Tctoodn* (SOX potdslor J«

I^M. romoluro J2C^'. Cor A dofkM conformo r<KON>djd* do MuMdpU

d. riifprol. AcoOjmoMo: Mong. Ini^c.
locldo lOK polmor ftcNomomo

COOCWA poncos frmno o cosroí ocNOnrodo, Com fotomorci do Munte I pto dc

do Socrocorlo Oordidj

comor 0 idoncdicocla do fcNticonio, compoiKdo do locido, CMnMho * PotrudAo»

doWvofom.

bobo, tofccpd d.folacnciofofodos
bictnioo bocbs, fivfdoAS 20961» 661 ASA

RS 77,97 RS 75.00 RS 76.00 RS SlpOO RS 149.90 R$ 149.00 RS 230.00 RS injO RS 149.90 RS 149.00
paRo TAMANHO M. A flkqvava dawa

CawlM aadal famMna mai^ lo«^ macariah Irbaboa 1$» pobèiiar SOK

dgadi»!. gramaivra ISOg/m', Cda: A dafMr cenfarw^ nacanldada da MvMclpte

da Caacaati AcabamaMo: Mar^ Miga.
bHama»

I baba. gola a p4 da gola anUaialado»

(adde lOOK p a liana» farh«nan(e

tacA pancai frama a «oRaa acMurada. Com logamvca de Mwrue 1 pie da

poHo. TAMANHO: 9. A olteeala dova

bolõas. froMo49 396919 961495
RS 77.97 RS 75.00 RS 76.00 R$ •1.00 RS 149.90 RS 149.00 RS 230.00 RS RS 149.90 RS 149.00

rMciinl a noma da Sacmiana bardada

caMar a kdaatdcaçla do fabrlcania. cempeNcbe do laodo. (amanho t lPSVM$6a»

dtlwagam.

«ocM íomiidna mat«ga longa matartal: Trleoltno {SM pofi 4a(ar SM

dgadl»!. gramalvra I30g/m'. Cor A dafMr canfanm nac««4ado doMunbJpio

•a Caicjwoi Mabamaitio; Manga 1o««a

lacide lOM potodw focbamomo

boba. gola a M 4oge4 oatralolado»

boibop. írartto uma

«TA paMOp fiatMa a «aiUi acMvradA Cem (egomarca de Mvnk i pto da

C4K#»al # noma da Sacrpcaiié bordada

eamar a «daaidlcafba da fabncaMA compa»<{>a da (acida. (amanho a Mru^da»

Ét lavagem.

Mamo»
47 209919 961495

RS 77.97 RS 7S.00 RS 76.00 RS 61.00 RS 149.90 RS 149.00 RS 235.00 RS 177.97 RS 149.90 RS 149.00

' pada. TAMANHO. 99. A all«uaU dav»

Camba iOdal tomWna mai^ otr«4 • maiarial: Tr*cobno |SM polbatar SM

NgodbaL gramai

d» CwovaL ba manta: Manga loi^

(ando lOM pahaaiar faebamama

IMg/m*. COR A dafMr cenforma nacetiUado do Mimklpla
bebo. gela a pé da gola oMratalado»

Mamo» bolOcA fronta49 295919 991497
RS 77,97 RS 75.00 RS 76.00 RS 61.00 RS 149.90 R$ 177g« RS 149.90RS 149.00 RS 235,00 RS 149.00cectuTA powe» frania o eofia» acMurada. Cem kigamarta do WoMcl p«o da

Cmcmal a noma da Socreiaria bordada peba. TAAIANHO: CX6. A OTpuata

dava cornar a ldoMAca<bo do fabr»6Ma. cbn^Hgbo do tacide. lammiho a

■Htm^a» da lavagem.

C—ba aedal fomMna mar^ la«^ > maiarial; Trtcobna (SM pob 4'

algodbol. gramaiur» CoR A dotMr conforma no<a»»idada da Munbiplo

da Caacavol. Acabamento: Manga lortga.
' tacide IQM pobaMa* lachamente

SM

< bobo, gola a pé da gola antratalada»

betbf», frontaMomo»

turg. ponco» fronta e
29951949 961409

RS 77.97 R$ 75,00 Rí 76.00 Rí 61,00 Rí 146,00 Rí 187/9;Rí 159,00 Rí 255.00 Rí 149.60Rí 159,00(aa acMwrada. Cam logemarca do Município é»

I peito TAMANHO; Phr» $bo. A atleuata

a Idornnca(to do fabncantA campa»!(ta do tacMo. tamanho a

daSecratarla bordada

■atr^gba» dc Mr^am.

í ■liiiiiiidr



Cpwfc« sod«l in*«<uMn« m«nts curta • TrÍcol«y« (50% p«b«4(tr 50%

«Igedla}, iramfi

*• C&ca««L AcabamaiHe: M*Af a
Warrvot

Coe A d«fmtr conforme ncc««sidade do Muokfpto

botM, |ol« 10é do |o(4 oncrotoUdo»
bot 5 M.CoinSO R$ 166.30 RS 139.90 RS 139.00833085 581498 RS 66.10 RS 81.00 R$ 75.91 RS 139.90 R$ 139.00 RS 220.00tecido 1CC% poUMier focAamonto

■efomarea do Mumcípfo de CoKfwei e nome da Secretaria bordada

lAMANHO: P A etiqueta dm comer a rdemdlcaçlo de fabneante. compeaiclo

de tecido, tamartho e Mtlrucba dt lauattm

peite.

Camtaa eoeia) meaeuUrM rrtet^a

atgodSe). g/amatuta 120g/n>*. Cor A delMr ceoforme r>ecessidade de MettidiM

de Cascavel. Acabamento: Manga curta.'
incemes

• materiai: Iticodne ($0% poHéstei SO%

bobe. gola e pé de gota entreteladcs

bot 0 e.Com51 833065 R$ 139.90 RS 139,00.seisoo RS 86,10 RS 81.00 RS 7S,91 RS 139,90 RS 139.00 RS 220,00 RStecido 100% poAester fechamento

legem ar ca do SAumeipto de Cascavel e nome da Secretaria bordada

TAàdAMHO: M A etrqueta dere comer a identdicaçSo do fabricante, eompesi^o

de tecido, tamanbo e knsirufdes de lavagem

pebo

Camba teclei «nete^ma manga

algedlej, gtamatura I20g/m*, Cor: A defMir conforme necttsidade do IdunKIpac

de Cascavel. Iteabamemo: Manga
Wlerrsos

kegemarea do MunKipie de Cascavel o rteme da Secretaria bordada

fAMAMHO: 8. A atiqeeta deve coMer a hdantlficaçéo do fabrKame. composlcbe

de tecido. tamanKo e tnsirvcfies de lavagem.

' material: TrieoHne (50% poüé' S<K

bebo. gola a pé de gota aetrecelados

bof A es.Com53 833086 561501 R$ 66,10 RS 81.00 RS 75.91 RS 139.90 R$ 139.00 RS 220,00 RS R$ 139.90 RS 139.00teode 100% pohetter feebamerne

peito.

tial maieidine mertga

atgediol. gramatura 120^m^ Cer A definir corsforme necessidade de Munlelple

de CmcaveL Acabamento: Manga
taxemos

lefon^rca de Munici

TAAiMIIH^. 66. A «tieoeta deve conter a identIhcacSo do fabricante. composiçSo

de tecido, tamanho e atisiruçAes de iavagem.

• material: TrieoHne (SO% pofl C' SOK

bobe. gela e pé de gota entretelados

bot A es.Com

pedo

53 633065 561502 RS 139,00 RS 225,00 RS 167.97 RS 139,90 RS 139,00ttddo lOCTK pollnfer f^tumento

CKC4v«t « nom* d. SMret.r.. bordada

RS 86,10 RS 81,00 RS 76.91 RS 139,90

Cmeka sedai mawvllna menga curta • maiarial: Tricotane ($0% peüé'

algodbe). gramatura 120^m*, Cor: A definir conforme necessidade do Municipie

de Cascmel Acabamento: Manga curta.'
Hitemet

S0%

bebo. gela e pé de gota entreteUdos
bot A es.Cem54 833065 581503 RS 225.00 R$ 167.97 RS 139.90tecido 100% poHesttr fechamento

legomarce de Munxiplc de Cascavel e nome da Secretaria bordada

TAMANHO: Cx« A aiiqgata deve comer a tdentdxa c 1 o de fabricante,

eempeiitba de tecido, tamanho a atistrucAes de lavagem.

RS 86,10 RS 81.00 RS 75.91 RS 139.90 139,00 RS 139.00
peba

CoíMm seclol matruHna manga

a%odle^ gramatura L20g/m*. Cor: Adefvsir conforme necessidade do MuMcipio

de CascaveL Acabamento; Manga
•ntemos

• material: TncoHrte (S0% pet 4' sm

bolso, gola e pé de geii entretelados
bot A «s.Cem833085 581504 RStecido 100% potaester fechamento

iQfomarca do Mumcipío de Cascavel e r>ome da Secretaria bordada

lAMAMIQ: Pfcis $lie. A etiqueta deve comer a identifEa (i a do fabrionte,

compesiqbo de lecide. tamanho e atistrucbes de lavagem.

RS 86,10 RS 81.00 RS 75,91 RS 139,90 149,00 RS 255,60 RS 149,00 RS 139.90
.«to.

::
mascuHna manga ler^a • matertH; TrKobne (S0% poHéner 50%

algedbel. gramatura IJQ^m*. Cor A deftatkr conforme necessidade de MuMcipie

de Cascavel. Acabamerxe; Manga longa.'
tanemot

bebe. geU e pé de gola emretelados
bet A «,Cem R$ 77.9756 265519 561905 RS 166,20 RS U9.4S RS 95.00teOdo lOOK petaestar fechamento

do Mwfdc I pio de Cascavel e nome da Secretaria bordada

95.00 149.90 149,00 RS 278.9081,00
peite

TAAIANHO. P a etiqueta dmre conter a Identdkafbe do fabnearXe. cempesigAe

de tecido, tamenho e atvctrufòes de lavagem

Cambe social mascidina nsar^ le««a • material: Triceline (S0% pohéster S0%

dgodbe). gramatura 120g/m'. Cer A definir conforme necessufade do MtHiicipio

de Cascavel Acabamento: Manga longa,
internos

do Munic I

bobo. gola e pé de gola entretelados

bet A es.Com57 265519 961506 RS 77,97 RS 278,90 RS RS 149,45 RS 96.00tecido 100% peüefter fechamento

MO de Cascavel e nome da Semtarka bordada

81.00 90,00 95,00 149,90 149.00
perto.

I, A etiqueta Amc comer a identdicaçAc do fabricante, composicloTMiMNII»

de tecido, tamartho e atntnifAes de lavagem.

Camba social masc«ibia nsanga let^ • irtaterial: TrkoUne (50% peHéster S0%

a^adAel, gramat

de CaMavei Acabamento: Manga longA
iirtarnos

IMg/m'. Coc A definir conforme necessidade de MunklpW

bobo. geia e pé de goia emreleledes
bet A es.Com56 26S51B 561507 RS 278.90 RS 16^ RS 149.45 RS 95,00tecido 100% poHester fechamento

legorexrca do Munkipio de Cascavel c nome da Secretaria bordada

TAaAANHO: 6, A etiqueta deve conter a Identdicacgodo fabricante. eemposicAo

de teodo. tamanho e instrufAes de lavagem.

R$ 77.97 95.00 149,90 149,0081,00 90.00

CamlM McU niMcullfu manca k>f^ • maf.rial: Trlcttnc (S0% .oU^alaf SOK

a%odlo|, cramxura 120c/fn*, Co<t Adafaiir contamw nacesajade do MgnNl.«

dt Cascavel Aaabamtnfo: Manca tonfa,

eitemos

•gpnMrea do Munki

TAMANHO: GO. A etiqueta deve conter a Wentdicacgo do fabneante. compesHle

do tecido, tamanho c atntruebm da lavagem

bobo. gob e pé de gola errtreteladot

bot A es.Com55 265519 561508 R$ 77,97 RS 281.90 RS RS 95,00lackda 100% pdhauav ftchamanlo

de CaMaval a noma da Secratana bordada

81,00 90.00 95,00 149,90 149.00 RS 149,45
palio:



C«Mk« mcM m«nc« loi^ in««rlafc TrIeelM» (SOK pcll«i

grAOisliKB 120(/fn*. Cor: A dofmir conformo nocoMdade do MurMp4e

tf* Casowot A««bomonfo: Monf« tonfB,'

(Momos

sm

boko. lolo o p« dofob oMrMolodos
60 2S5S19 561S09 tMldo lOOK poVoflor fochomonto

lofOMrco do MoiMcIpke d« Coscm* o nomo ó* Socrotorio Wdodo

TAMANHO: EX6. A «(««leU dove confor a identifica ç S o do ^Meante.

mepMifto de tecido, tamanho o hutrufões de lavagem.

bet 6 es.Coni R$ 77,97 81.00 90,00 96,00 149,90 149.00 R$ 281,90 RS 168,95 RS 149,00 RS 95,00
pette

C—^ tadel meieuUr\e menga lenga • m^erlat TrleeHne (SOK eobAner UM

a%odb«j, ffimaiura iZag/m*. Cen A deftrür conforme necnudede de MunidpM

dt Cwcavef. Acabamento: Manga bnga. bcNo. fola • pd de geU eMreialadei
bec b «s.Cem61 26SSld 561510 «adde 100» pelMter fecharnamo

lagomaree de Municipèe da Caactvai e nome da Secteiaria bordada

TAMANHO: dkn Sbo.A Mlmiata deve conter a «deMdica ç I o de fabrKame,

tea»»<wHi do lec^. tamanho e Inflrufôes de lavrem

RS 77.97 81.00 95,00 149,90 159,00 RS 299,00 RS irs,78 RS 154.45 RS 95,00
Pffte.

Justlflcatlví para a escolha da metodologia e desconsideração de valores, quando aplicável;

Instrução Normativa Conforme disposto acima, foram coletados valores do Banco de Preços e Painel de Preços.
Ainda, foram utilizados amentos fornecedores

Sendo assim, recorreu-se a pesquisa direta com fornecedores a fim de demonstrar de maneira fidedigna a realidade usual de mercado no ano de 2025, sendo utilizado diversas empresas como fonte de pesquisa.

presté-lo tendo, nesse caso, realizado pesquisa realizada junto ao Banco de Preços e Painel de Preços, para melhor composição dos preços coletados
E de suma importãnaa denotar que houve o contato via e-mail, com inúmeros fornecedores, porém apenas alguns fornecedores reiomaram com as devidas cotações, conforme o serviço oferecido pelos mesmos. Tendo em vista o contexto apresentado a escolha dos

demonstram os diversos e-mails enviados para os quais não se obteve retorno.

a média dos preços, vocè minimiza o impacto de valores extremos (muito altos ou muito baixos) que podenam distorcer o preço final. Isso ajuda a obter uma estimativa mais realista e justa, garantindo que o valor seja mais equilibrado e consistente.

or Ç atendendocom IV Art 580 inciso "Pesquisa direta fornecedores”com

Cascavel, 23 de efvereiro de 2026

í\
Elaborado por:

^l V

EUarM ikla de Souza

Matricula 11.734-1

VleterFeaolnDal^S ^
4>s

Eduardo Poietra da Anujo
Matrícula 39.816-01

Matricula 36.007-02

Autorizado por

icir

de qamento e Gestão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
CASC4Vt.

CENTRAL DE COMPRAS

Portaria n° 28/2026 - SEPLAG

Dispõe sobre a designação do Gestor de Contrato,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
dos contratos, nos termos do Decreto Municipal n®
17.872/2023 de 09 de novembro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa - Secretaria de Planejamento e Gestão, Joacir Aparecido
Cosma, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 do Decreto
Municipal n° 17.872/2023, resolve:

Designar o servidor abaixo denominado, para exercer as funções e atribuições especificadas

no Decreto Municipal n® 17.872/2023, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de

Cascavel, edição n° 3635, de 09 de novembro de 2023, o qual dispõe sobre “as regras para a

atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de

contratação e a atuação dos gestores e ifscais de contratos, no âmbito da Administração

Pública Municipal Direta", consoante ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO

DE CAMISETAS E CAMISAS PERSONALIZADAS PARA USO NOS DIVERSOS

EVENTOS, PROJETOS E AÇÕES DESENVOLVIDOS PELAS SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, iniciado através do

Processo Administrativo/Digital de Compra n ® 20644/ 2026.

O gestor abaixo mencionado fará a gestão da Ata de Registro de Preços.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor Claudia

Bertoncello

Mufato

17.440-01 Gerente

Cascavel, 20 de fevereiro de 20 26.

yõã^iTÃ^arecicW Ctóma
Secretario de Planejamento e Gestão


